
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 500, DE 18 DE MAIO DE 2017. 

Modifica a redaço do artigo 30,  II e revoga 0 § 
40 do artigo 60  da Lei 491, de 10 de fevereiro de 
2017. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, 
IV, da Lei Orgânica do MunicIpio de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu, no uso das atribuicöes que me foram conferidas por lei, sanciono e prornulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1°. 0 inciso II, do artigo 3 0  da Lei n° 491, de 10 de fevereiro de 
2017, passa a vigorar corn a seguinte aIteraço: 

"Art.3 0 .............................................................. 

II - ter, no máximo, 10 (dez) anos de vida ütil e 
em perfeito estado de conservaço e 
funcionamento." 

Art. 20 . Fica revogado o § 40 do artigo 6 0  da Lei n° 491, de 10 de 
fevereiro de 2017. 

Art. 30•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposicöes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do 
Maranho, aos 18 (dezoito) dias do rnês de maio do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

JUSCELINO OL1VETRA E SILVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 
www.acailandia.ma.gov.br  
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